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CONTRATO r.-" 012/2024
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 03/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 730/2024

QUALIT ICAÇÃO DA CONTRÂIâNTE:

I. QUALIFIC.A.ÇÃO DA CONTRATADA:

ATA ,{ EROTAXI ABAETD LTDA
PC GAGO COUTTNHO AER INT L E MAGALHA, n" Í0 -
AEROPORTO - CEP: 41.602-0 SALVADOR/BA

C\PJ: I {.67,t.451ruo01-19
REPRESENTANTE
LEGAL:

,GUILHERME MICUEL NIARQUESDE MELO
,TIAGO TOSTO

CPF: '016.296.315-74
,802.709.ó45{8

RC:
,0799352-106 SSP/SE
101 t7t 844378 DETRAN/BA

As panes, tendo em vista o que consta no Processo n'13012024 e em observância às disposições da
Lei n" 14.133, de l" de abnl de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 0312024, mediante as cláusulas e
condiçõcs a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMETRA - oBJETo @.92,_IsJI)
I.I. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada no transporte
aeromédico, erl aeronave homologada paÍa voos diumos/noturnos visando a prestaçào de serviços

Centro Administrativo da Saúde Senador Gilvan Rocha Av Augusto Franco, 3150, Bairro Ponto Novo, CEP
49097 -670 Tel. (79) 3226-8311 i 8333 / 8334 www.ses.se.gov.br

,õe Decreto h" 40.3942019

RÀZÁO SOCIAT,: SECRETARIA DE ES TADO DA SAUDE - FUNDO I,STADUAL
DE SAUDE

ENDEREÇO:

CNPJ N"

IDA ALGT]STo FRANCO. N" 3.I50. CENTRO
ADMINISTRATIVO DA SAÚDE SENADOR GIL\âN ROCHA,
BAIRRO PONTO NOVO - CEP: 49.097 /sE.-ó70 ARACAJU

AVEN

04.38.Í.829/0001-96
REPRESENTANTE
LEGAL:

SECRETARIO DE ESTADO DA SA
PINHEIRO JÚNIOR

f _\IâLTER GOMES

CARTEIR.l,DE
IDEN'tIDADE 3.426.525-2 SSP/SE

CPF N-" 2 r 8.30lt.228-37
PI{OI.'ISS o: DICO
ESTADO CIVII,: CASADO
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Itcm Especificação
Unidade de

Medida Quantidade

I

TRANSPORTE AIROMÉDICO, EM AERONAVE
HOMOLOGADA PARA VOOS DIT]RNOSNOTT]RNOS
(ADULTO, NEONATAL E PEDIÁTRICO) - UTI AÉREA
TIPO E, COM EQUIPE TECNICA ESPECIALZADA,

HORA/VOO 24

1..r.

r.3.r
1.3.2
1.3.3

1.3.4

Mnculam esta contrataÉo, independentemente de tran§crição

O Termo de Referência;
A Autorização de Contratação Direta;
A Proposta do contratado; e

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SECUNDA _ VIGÊNCLA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de ügência da contratação é de t80 (cento e oitenta) dias contados da data de sua

assinâtura, improrrogível, na forma do an. 75, VIII da Lein" 14.13312021-

]. CLÁUSULA I'ERCDIKÀ - MODI]LOS DE EXECUÇÀO E GESTÀO CONTRATUAIS

^rl.92
VII

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte diúmica:
3.2. lnicio da execução do objeto será em até 24 (vinte e quato) horas contados do recebimento da

nota de empenho.

Local da prestação dos serviços;

cntro Administrativo da Saúde Senador Gilvan Rocha Av Augusto Franco, 3150, Baino P Novo, CEP

3.3. Aeroportos certificados em todo o território nacional.

Serviços a serem disponibilizados;

3.4. O serviço deve atender ao Regulamento Técnico de Funcionamento dos Serviços de

Tratamento Intensivo estabelecido na Portaria 46611998 SVS/\4S, à normatização da atividade médica

na área da urgência-ernergência na fase Pré-hospitalar, especificamente no trânsporte aeromédico

consrant€ da R.esolução CFM n' 1.596/2000, ao Regulamento Tecnico dos Sistemas Estaduais de

Urgência.iEmeÍgência estabelecido nâ Portaria 2.04812002 GM/MS, aos requisitos do Atendimento

Pré-Hospitalar Móvel da Portaria 1.863/2003 GM/MS, os princípios e as diretrizes da Regulação

C

o Âa 49097-670 Tel. (79) 322ó-831 t / 8333 / 8334 wwt'.ses.se.gov.hr
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tucíeto h" 40.394/20t9

continuados de transpoíe de pacientes em UTI aérea (adultos e neonatos), em caráter de urgência e/ou

emergência, com equipe técnica especializada, e transporte aéreo para pacientes, equipe medica

especializada erou órgãos (para atendimento de equipes médicas para captação e transporte de órgãos

e tecidos paÍa hansplantes e/ou cirurgias de alta complexidade), de forma emergencial, por um
periodo 180 (cento e oitenta) dias ou até que finalize o processo licitatório, ou até que sejam afastados

os motivos que causaram a emergencialidade, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

lÇ\il'\v
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Medica das Urgências que regula o conceito geral na Portaria n" 2048/GM - MS, de 05 de Novembro
2002 e Resolução l67l de 09 de Julho de 2003 do Conselho Regional de Medicina que dispõe sobre a

regulamentação do traslado de pacientes em UTI e dá outras providências, e à normatização dos
procedimentos para tratar da disposição de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano paÍa fins
de transplante e tratamento, ahavés do Decreto N" 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Espcciíicação da garantia do serviço (art.40, §l', inciso ltr, da Lei n" 14.133, de 2021);

3.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de ll de
setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Nào será admitida a subcontratação do objeto contrafual

5. CLÁUSULAQUINTA.PREÇO

5.1, O valor total da contrataçâo é de RS 631.224,00 (seiscentos e trinta e um mil e duzentos e ünte
e quatro rcais).
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordiniirias diÍetas e indiretâs decorrentes da
execuçào do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contrâtado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

6. cLÁusuLAsExTA-PAGAMENTo (art.22J-9Ll)
ó,1. O pagamento deverá ser efetuado por translado realizado, mediante apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada pela Administração:
6.2. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanladâ dâs seguintes comprovações;
ó.-1. Da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documantação
mencionada no Art. 68, da Lei 14.13312021;
6.4. O prazo pua pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração seni de 30
(trinta) dias corridos, contados da data dô sua apresentação:
6.5. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidào da documentação,
a Administraçào Pública poderá pagar a parcela incontroversa no prazo fixado para pagamento,

ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as paÍes controversas com deüdas
justificativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a
partir do recebimento, para efetuâr análise e pagamento devidamente atestadas p€la Administração;
6.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela

Admrnistração. o valor deüdo deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 670 (seis por cento) ao ano;

6.7. Ocorrendo ero no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado

Centro Administrativo da Saúde Senador Gilvan Rocha Av Augusto Franco, 3150, Baino Pon CEP
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para que a contratada tome as medidas necessrírias. passando o pmzo para o pagamento a ser contado

a partir da data de reapresentação do mesmo;

ó.E. Caso se constate erro ou irregUlaridade na Nota Fiscal, a administração, a seu cÍitério, poderá

devolvê-la, para as devidas coneçõ;s, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida.

8.5.1 Na hiiótese de devolução. a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de

atendimento das condições contratuais.

6.9. A administração não pagará, sem que teúa autorização prévia e formalmente, nenhum

compromisso quc lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou úo instituições

financeiras, à exceção de determinações judiciais' devidamente prolocoladas no órgão;

ó.10. Os cvenh:ais encargos Íinanceiro, processuais e outÍos, deconentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento. serào de sua exclusiva responsabilidade;

6.11. A administração efetuará retenção na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os

pâgamentos à Contratada;
i.lz. É condição para o pagamento do lor constante de cada Nota FiscaVFatur4 a apresentação de

prova de Reguiaridade com o Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa

Municipal, õertidão Negativa Estadual, Certidão Negativa Federal Conjunta com Preüdenciiíria,

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, podendo ser verificadas nos sitios eletrônicos, aceitas as

certidões positivas com e[eito negativo.

7. CLÁUSTJLA SÉTIMA. REAJUSTE @22'9
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis

S. CLÁUSIJLA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRÂTANTE íATt.92. X. XI E ) V)

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexosl

E.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
g.4. Notificar o iont ut"ào, por escrito, sobre ücios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, paÍâ que seja por ele substituído' reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas

expensa§:

B.;. Acompaúar e fiscalizar â execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:
S.5.lFicandodesignadooservidorDENISSONPEREIRADÀSILVA,CPF

xxx.779.xxx-53 para o acompanhamento do contÍato, reportando-se mensalmente ao setor

de Planejamento sobre Íàtos ocorridos.
g.ó. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

e*""uçào do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controv-érsia- sobre a

.*"".rçao do objãto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133,

de 2O2l;
8.7. Efetuar o pagâmento ao Contratado do valor correspondente à execução do obieto, no prazo'

forma e condiçõei eitabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8,8. Apticar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
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execuçào do presente contrato. Íessalvados os requerimentos Ínadfestamente impertlnentes,

meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execuçào do ajuste'

g.9.1 A Aáministração terá o prazo de 3 0 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, âdmitida a prorrogação motivada, por igual período'

it.lg. Comurricar o Cóntratado na hipótese de posterior alteração do projao pelo Contratante, no

caso do art. 93. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021 .

g.11. A Administração não ,".pond..á po. quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com

i.i".i.À ainda que vinculados à execução'do contÍato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em deconência de ato do Contratâdo' de seus ernpregados, prepostos ou subordinados'

e. cLÁusuLA NONA - OBRTGAÇÔES DO CONTRÀTADO (arr-9?.-Xry-Xlr e xvn)

g.1. o Contratado dere cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as ohrigações a seguir dispostas:

e.z. ' t,tant., pteposio aceito pela Àdministração no local do serviço para represerlálo na execução

do contrato.
9.2.lAindicaçàoouamanutenÇàodoprepostodaempresapoderáserrecusadapeloórgãoou
entidade, desde que deüdamente justificaáa, àevendo a empresa designar outro parâ o exercicio da

atividade.
9.3.Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscaldocontratoouautoridâdesupenor
(ârt. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

à7-ltoá". o. empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas d€ste contrato, com

habilitação e conheiimento adequados' fomecendo os. materiais' equipamentos' ferÍamentas e

utensílios demandados, cuja quantrdade. quali<lade e tecnologia deverão atender às recomendações de

boa téorica e a legislação de regência;
qs. Reparal clorrigir, r"-or"., reoonstruiÍ ou substituiÍ, às suas expensas' no totâ|. ou emlarte' no

pr-o n*áao pelo irscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vicios' defeitos ou

in"orr.ções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

i.o. Responsabílizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execu$o do objeto' de acordo com o

ôãdigo ãe 
"óeiesa do consumiaor 0_ei n s.ozs. ae. tqqo), bern como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou tercei;os. não reduzindo essa lesponsabilidade a. Íiscalzação ou o

".ã.p"rft"."*. 
da execuçào contratuâl pelo Contratânte' que ficará autorizado a descontar dos

frguÀ"n,o, devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos.sofridosi

9,1.Nãocontrâtar,duranteavigênciado-contrato,cônjuge,companheiroouparente.emliúareta'
.oluta.^t ou por afrnidade, ató o tãrceiro gau. de dirigente do 

-contratante 
ou do fiscal ou gestor dô

.án*u,o, nos termos do artigo 48. narágrafo único' da Lei n' 14 133' de 2021 ;

;.;. Quando não r.o. p*rir.r Ii..' ffi au regularidade_ no Sistema de cadastro de Fomecedores

- ifCei, o contÍatâdo deverá entregaÍ ao setor rJsponsável pela fiscalização do contrato' até Ô dia

*ro a" mês seguinte ao da prátação dos serviços, oJ seguintes documenlol: l) prova de

."g"iJJra. r.r"iá a seguriaje'sociai: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Díüda

Ativa da União; 3) ceíidões que compÍo'em a regularidàde perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do 
"ont.utudo;^ 

4) CertidãJ de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de
9.9. Resp

C.onvenção,

Centro Admi nistrati vo da Saúde Senador Gilvan Rocha Av Augusto Franco, 3150, Baino P Novo, CEP
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Débitos Trabalhistas - CNDT;
orrJltirut-." pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo'
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Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abra:rgidas pelo conÍato, por todas as

ãUãguç0". trabalhistas, sociais, pràvidenciárias, tributárias e as demais pre'r'istas em legislação

".p"-.íá.u, 
cuja inadimplência nâo transfere a responsabilidade ao Contratante;

;.i0. éo;;""r ao iiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique

durante a prestação do seniço.
S.il. prá.tu. tàdo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou poÍ seus prepostos'

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos' bem como aos documentos

ielativos à execução do empreendimento.
g.l2.Paralisar'pordeterminaçãodoContratante,qualqueratividadequenãoestejaserrdo.executada

de acordo com aúoa técnica ou que poúa em risco à segurança de pessoas ou bens de terceiros

9.13. conduzir os trâbalhos.om 
"strita 

observância às normas da legislação pertinente, cumPrindo

asdeterminaçõesdosPoderesPúblicos,mantendosemprelimpoolocaldosserviçosenasmelhores
condições de segurança, higiene e disciplina'

9.14. Submetei preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métàdos executivos que fujam à especificações contratadas'

S.ii. Nã" permitir a utilização de qualquer rabaiho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

á;;p;J;;-" o. maiores de quátorz" anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16. Manler durante toda a vigêncúo contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condições exigidas para qualificação na contratação diÍeta;

s.ii. c"-p* duraite tod-o o p-"tioao de execução 99:o{'1o'a reserva de cargos preüsta em lei

;;; p.;;;". deficiência, para reabilitado da previdência Social ou para aprendiz, bem como as

r"serras d" cargos previstas na tegislação (aí' 116)

9.1E. Guardar sigilo .ou." ioa'"i ur iàfo..ú". obtidas em decorência do cumprimento do

conÍato;
;.i;. Á..u, com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua pÍoposta, inclusive quanto âos custos variáveis decorrentes de fatores funrros e incertos' devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍopostâ não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação. exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art l24'

SENGlPE
sEcirÍlRr^ oE Esralro oA s ÚDE
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da in" 1 J d 2l
9.20. Cumprir. alcm dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei no '709 d 1,1 de de D quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em raáo do certame ou do contrato administrativo que

evenhrálmente veúa a ser íirmado, a partir da apresentâção da proposta no Procedimento de

contÍatâção, independentemente de declaração ou de accitação expressa

10.2. Os dados obtidos somente Poderão ser utilizados Para as finâlidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD

10.3. É vedado o compartilhamento com tercetos dos dados obtidos fora das hipóteses Permitidas

em Lei.
fO.+ e,qa..ittração deverá ser informada no prazo de 5{cinco) dias út

ã" .uUop"ruçao frrmádos ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'
eis sobre todos os contratos

Centro Admini strativo da Saúde Senador Gilvan Rocha Av Augusto Franco, 3150, Baino Novo, CEP
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos ternos do art. 15 da LGPD, ê dever do contratado

elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documottação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

t0-ó. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.;. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

iO.t. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender pronhmente eYenluâis pedidos de comprolação formulados'

10.g. o contratado deverá prestar, no prazo frxado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descartc realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a arnazenar dados pessoais, devem ser mantigo-s-:m ambiente virtual controlado' com

i"gLOã inairiOrul rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso' data,

ho'.ario " 
registro da fmalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

l0.l0.l Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Admidstração nas hipóteses previstas na LGPD'

10.i1. O contrato eslá sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratâm€nto de dados

p"rroui., quando indicadó pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

10.12. os contratos e convênios de que trata o § 1'do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

11. cLÁusuLA DÉCIMÁ PRIMETRA- GARANTTÀDE EXECUÇÂO (ârt.92dD

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ _ INFRÀÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRÂTIVAS
(art. 92. XI\')
t2,1. comete infração administrativa, nos termos da Lei n'14.133. de202i, o contÍatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

úi der causa à inexecuçãà parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeio da contratação sem motivo

justificado;'.1 
apresentar documentaçào falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 piaticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

;i praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12'846' de 1'de agosto de 2013'

49097 -6'10 Tet- (79) 3226-8311/ 8333 / 8334 wwur.o..".Co;:*"_ 
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12,2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei no 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
'.c" e .,d,, do subitem acima desre contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133. de 2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas âs condutas

descritas nas alíneas.'e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bern como nas a1íneas "b",
"c" e "d", que justifrquem a imposição de penalidade mais grave art. 156 n" 14.13

)021).
iv) Multa:
(l) Moratória de o,3vo (por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de2o/o a loo/o

do valor do Contrato.

12.3. A aplicaç ão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algurna, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao Contratante 156 9' i no 14.133 de 21

I2.4.
art. 15

Todas as sanções previstas neste ContÍato podeião ser aplicadas cumulativamente com a multa

r56 in" 14 e 2021

Lei n'14 e 202
12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da datâ de sua intimação (art. 157. da Lei n' 14.133. de 2021)

12.4.2 Se a multa ap licada e as rndenizações cabíveis forem superioles ao valor do pagamento

eventualme nte devido pelo Côntratante ao Contratado, atérn da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 156 8' Lei n' 14.13 de

2021).
12.4.3 previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máxtmo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágafos do art

158 da Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para ô Contratantei

ej A rmplantáção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7. Os âtos previstos como infrações administrativas na Lein' 14.133. de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 44

Leln' 12.84ó--d-e 2Q13, serão apurados e julgados conjuntâmente, nos mesmos autos, obsen"âdos o

rito procedimental e autoridade cornpetente definidos na referida Lei (art. 159).

Centro Adrninistrativo da Saúde Senador Gilvan Rocha Av Augusto Franco, 3150, Bairro to Novo, CEP
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12.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou d 'lar a prática dos aos ilícitos previ§tos nestelsslmu

Contrato ou paÍa provocar confirsão patrimonial , e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a

pessoa Juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradiÍório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica préüa (art. 160. da Lei n" l'1.133. de 2021)

12.9. C) Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quime) dias úteis, contado da data de

aplicaçào da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aPlicadas,

para fins de publicidade. (Art. I Lei t4 133 2

iz.to. e, sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaÍação de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parc ialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgão ora contratante.

13.4. O contrato poderá ser extinto:

13.4.1 Caso se constate que o contra tado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, economlc4

Íinanceira. râbalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratânte ou com agente público

que tenha descmPeú ado função no Processo de contrataç ão direta ou âtue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, âté o terceiro grau (aÍ. 14, inciso M da Lei n.' 14.'l 33, de 2021);

13,4.2 caso se constate que a pessoa juridica contÍatada possu i administrador ou sócio com poder de

direçào, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na ifoea

respons ável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âtnbito

do órgão contratante (art. 30,§3 ', do Decreto n.' 7.203, de 4 de Juúo de 2010)-

Centro Admini itririvo da Saúde Senador Gihan Rocha Av Augusto Franco, 3150, Bairro ovo, CEP

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAT'(84=P-@)

l3.l,Ocontratoseráextintoquandovencidoopraz'oneleestipulado'observadooart'75'inciso
vtú au t,ei n.. l4.l33l2}2l,ou concluído processo licitatório regular para contratâção do mesmo

"t:"L, 
-i"a"p..aentemente i" t".., sido õumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contÍaentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 9s1ig1!!1s, 

ou antes do

;;;r; ;";,*d;, po. argum dos motivos previstãs no .artjga__Lll_@1,€i 
d--UJl3/2!, bem como

amigavellnente. assigurados o contraditório e a ampla defesa'

ii.Zli l.f".tu tripatesã, aplicam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei'

|3.2.2AalteraçãosocialouamodiÍicaçãoaanrlalidadeoUdaestruhrÍadaempresanãoerrsejaráa
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

ii.i.l S" a operâção implicar mudança da pessoa jurídica contratada' deverá ser formalizado t€rmo

aditivo para alteração subjetiva.

t33. ô termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

1.3.5 Batanço dos eventos contranrais jÀ cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.3.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.3.7 Indenizações e multas.

Rl0\d
o

,19097-670 ltl ('19\ 3226-s3111 8333 / 8334 wwrrto..".Bo|.*".- 
Doc., cato yiduat útido coníome 10 '20t9 \

NrI



ât,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATI-92JID

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados nô Orçamento Geral da União deste exocicio, na dotação abaixo discriminada:

14.2, A dotação relativa aos exercícios financei

Orçamentária respectiva e liberação dos crfritos

SERGIPE
sEcBÉtaRl oa EsÍÂoo oa s^úDÉ
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ros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92. Itr)

15,t. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes

14.133. de 2021 . e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segund

contidâs na Lei n" .078. de 1990 - Códiso de De fesa do Consumidor -enormaseprincipios gerais

dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCTMÁ SEXTA- ÀLTERAÇÔES

ló.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos

contidas na Lei no

o as disposições

ans. 124 e segulntcs da Lei n'

14.133. de 2021.
iil "."tr"t 

do é obrigado a aceitar. nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem úessrírios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
i;.r.- Á. alterações contÍatuais dererão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

."L..,iao à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante. salvo nos casos de justiÍicada

necessioade d'e antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" l'1 133' de 2021)'

ló.i. Regstros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados go1 {lnles
apostila, dlspensada a celebração de termo aditivo. na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ PUBLICAÇÃO

11.1. lncumbirá âo contratânte diwlgar o present e instrumento no Portal Nacional de Contratações

Publicas (PNCP), na forma Prev ista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Intemet, em atençao ao art. 9l, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao aÍ. 8o. §2", da tei n.

12.527 201i clc art. 7" S3'. inciso V: do Decreto n. 7 .124. de 2012

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (ATt. 92. §I')18.

l8.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Aracaju para dirimir os litígios que decorrerem exequçao

Centuo Administmtivo da Saúde Senad or Gihan Rocha Av Augusto Franco, 3150, Bairo P Novo, CEP

o

Cód. Da
Unidade

Código
Orçamentário

Código da Ação
Naturezâ

dr Despesa
Fonte de
Recurso

c.o Valor
Totâl

20401 10.302.0017

0242- Manutenção Técnica e
Operacional do Serviço de

Atendimento Móvel as

Urgências - SAMU 192 SE

3.3.90.33 1600 0000 R$ 631.224,00

l/RIo\
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deste Termo de Contrato que não puderem ser com

Lei n' 14 .133 l2l .
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pela conciliação, conforme art. 92. §l'. da

AracajúSE, :If-de lrnrur-r.ró de 20la

SECRETARIA DO ESTADO DA SAÚ'DE DE
SERGIPE representada pelo secretário WALTER

GOMES PINHEIROJUNIOR

C

ÀTA AEROTAXI ABAETE LTDA

representada por GUILHER.I\{E MIGUEL
MARQUESDE MELO

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

-É) A4+ bçw Ata)"^ =r,-i,^

fer.olu \n. otç-oz

TE LTDA

representada por GO TOS 'to

CON'TRATADA

-Mr@

Centro Admi nistÍativo da Saúde Senador Gilvan Rocha Av Augusto Franco' 3l 50, Baino Ponto Novo, CEP
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ERRAI'A objetiva retiÍicar a pane preambular do conlrato n' 1212024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7i0/l0l,l

se lê:

sPENSA DE LICITAÇÂO N" 03/202,1

-se

DE LtCtrAÇÃO N' 0o19/202{

WALTER (;OMES PINHETRO JUNIOR
SE( RI,I ÁRIt-I OI- F\ I AI)O DA SAÚI]I1
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